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Universidade Federal de Ouro Preto O

, ~ M|N|sTER|o DA EDucAçAo 

Secretaria dos Órgãos Colegiados 
~.=.›. ‹›.».z. z ., 

REsoLuçÃo cuN| N2 2.321 

Institui o Núcleo de Avaliação institucional (NAI) e 
estabelece suas atribuições e condições de 
funcionamento. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 329€ reunião ordinária, realizada em 19 de novembro de 2019, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Plano de Desenvolvimento institucional (PDI) da UFOP, ~ 

Considerando o disposto na Lei n9 10.861/2004, que institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES; 

Considerando o disposto no Processo UFOP n9 23109.202187/2019-90, 

RESOLVE: 

Instituir o Núcleo de Avaliação Institucional (NAI) e estabelecer suas atribuições e condições de funcionamento; documento anexo. 
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Ouro Preto, 19 de novembro de 2019. 

cLÁuD|A APARECIDA MARLIÉRE DE L||viA 
Presidente


